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ruSTIFICATIVA

O tema do Curso proposto seni de grande valiâ para nós vereadores que

devemos-nos atualizar com relação as ferramentas tecnológicas buscando dar publicidade

dos trabalhos do legislativo.

Ainda saliento que se trata de empÍ€sa qualificada que conta com um

quadro de docentes especializados.em Gestão Pública.

A empresa DATALEGIS- CONSULTORIA, ENSINO &
PESQUISA EIRELI, CNPJ: 01.031.983/0001-96, é uma empresa que atua desde 1996

realizando cursos e úeinamentos na area da administração pública. Sua sede é em Curitiba

e possui em seus quadroi profissionais com proficiente titulação e expe'riência na rírea da

administração pública e do direito administrativo.

O Curso citado será ministrado pelos Docentes: Jesiel Jeronimo: Jomalista formado
(2006) tem especialização em Gestâo Empresarial/Empreendedorismo (2011); cursou
Marketing Digital (2018); e Formação em Coaching (2019). Trabalha na cómunicação
politica desde 201 l. Foi assessor !e imprensa na Câmara Municipal de Guaíra-PR (201 1,

2012 e inicio de 2013); Assessor de Imprensa e Assessor Parlamentar na Assembleia
Legislativa do Paraná em Curitiba(2014,2015,2016,2017,2018 e 2019)l e Assessor de
Imprensa do prefeito municipal de Guaíra-PR (2019, 2020, 2021) e Paulo Sérgio
Guedes: Advogado, Assessor Jurídico da UVEPAR, Pós-Graduado em Direito
Administrativo (IRFBF), em Direito Eleitoral (IDDE), em Direito Processual Civil
(IRFBF) e em Política e Estratégia (ADESG/PR).

" Por fim, justihcamos que o preço estipulado pelas inscriçõe§ para

contratação da empresa encontra-se consoante com as demais smpresas do ramo de
treinamento.

A fundamentação para a Administração contratar cursos abertos por

inexigibilidade de licitação, portânto, tem fulcro no arrt2s, incise II, combinado com o

art. 13, inciso VI da lei 8.666193. /
Pitanga, 24 de fevereiro O"rO/

u'
Fabrício Duarte Holovka

Presidente
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DATALEG,'-^"",ã-tl'S?Ír?:?i[,H"Jl':rMANoss/cLrDA
TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA. LTDA EM EMPRESA INDIVID

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI

cNPyMF N" 0 t .031 .983/0001-96
REGTSTRO N' r4.882

Jâf,

PAULO SERGIO GUEDES. brasileiro, natural de Curitiba - PR, nascido. em 29/09/ 1974, casado

sob o regime de comunhão univcrsal de bens, advogado inscrito na OABíPR sob o n' 25.648,

expedida em 07/03/2009, pomador da caneira de identidade RG n". 4.843.2'14-l SSP-PR exPedida

em l7101/2008, inscrito no CPF/MF sob n" 875.291.909.97, residente e domiciliado na Rua Dâvkl

Cârneiro, n" 328, aparamento ,102, São Francisco, CEP 80.530-0701

Único sócio componente da sociedade simples limitada que 8irà sob a denominação social de'

DATALEGTS . ASSESSORTA PESQUT§A E RECURSOS HUHANOS S/C LTDA -

ME, com sede em Curitiba, Estado do Paraná. Rua Doutor Sátilas do Amaral Camargo 417,

bairro Bacacheri, CEP 82.620-265; com sêu contrato social devidameote registrado sob n.

14.882 no l" Oíicio de Títulos e Documentos e Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de

Curitiba-PR e inscrito sob CNPj n". 01.031 .983/0001-96, resolve, através desse instrumento,

aherar e transformar sua natureza iurídica e seu contrato social para formar o Ato
Constirutivo da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada de Natureza Simples, de

acordo com as cláusulas seguintés:

CLÁUSULA PRIT.íE.RA - DA ALTERAÇÃO DO OB,ETO SOCIAL - A sociedade tem

como objeto social: Atividades de serviços pessoais (96.09-2-99) A partir dêstâ data altera - se

para: Treinamento em desenvolvimento proíissional e gerencial (8599.6/04)' Pesquisas

de mercado e de opinião pública (7320-3/00), Atividedes de consultoria em gestão

empresariat, exceto consultoria técnica específica (7020.rí100), SupoÉe técnico,

Inanutenção e outros seniços em tecnologia da infonnação (ó209.1/00)' Outras
atividades profissionais, científicas (7.190-l/99), Comércio atácadistâ de livros e iornais
(4641-8102), Consultoria em têcnologie (ó20{-0/00) e EdlÉo de livros (581 1.5/00).

CLÁUSULA SEGUNDA - DÂ ALTERAçÃO DE ENDEREçO DA SEDE SOCIAL -
Altera - se o endereço da sede social antes situada à R. Doutor Sáülas do Amaral Camargo,4l7,
Bacacherj, Curitiba - PR, CEP: 82620-265, passando a ter sede sito à

AVENTDA CANDTDO OE AAREU, 52ó - CON' 809, ANDAR 08, COND CENTRO
CI'IR CANDIDO DE ABREU ED, BLOCO CENTRO CIíR CANDIDO DE ABREU BL A
ED, CENTRO CíYICO, CURITIBA. PR, CEP: S0530.905. 

,ç--g--\

O espaço abaixo é dêstinâdo para carimbo do caÍtórb

10 s

I" OFiCIO DISÍRIBUIDOR
. le|orstío de Titulos e Documênlos
- {eórstro Crvú dê Pessoes JuÍidicãs

tuá Mar Deodoro. 320 §ala 50{
.41) 3225-3905 Ci/ritibs/PR
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2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DATALEGIS . ASSESSORIA PESQUISA E RECURSOS HUMANOS S/C LTDA

TRANSFORMAÇÀO OI SOCITOADE SIMPLES LIMITADA. LTDA EM EMPRESA INDIVI
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

cNP.l/MF N" 0 t .03 r 983/0001 -96
REGTSTRO N' t4.882

cúUsuLA TERCEIRA - AUMENTo DE CAPITAL - Neste'ato, o sócio nomeado como

titular da ElRELl, faz o aumento do seu capial social para atender a legislação em vigor, gue antes

era de R$ 2.000,00 (dois mil) reais e a partir deJta data aumeraa.se Para R$ 95.400'00
(noienta e cinco mll ê quatrocentos reais) totalmente subscrito em intetrôlizedo em
moeda corrente do pais pelo titular.

CLÁUSULA QUARTA - Em razâo das alteraçôes havidas o capital social ficaá distribuído entre
o titular da seguinte forma:

cúusuLÀ QUINTA - DA DECLARAçÃo DE DESIHPEDI}IENTo: o titular declara

sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se eôcontra

sob os efeitos de condena(âo, que o proíba de exercer a administraçâo desa ElRELl, bem como

não esta impediào. ou em vinude de condenação criminal, ou por se êncontrar sob efeitos dela. a

pena quê vede, ainda que temporariamente, o acesso a cartos públicos ou crime falimentar, de

preverkação. peíta ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, conra normas de defesa de concorrência, contrâ as relações de

con3umo, Íé pública ou a propriedade. (Anigo l.0ll, §. l'CC/2002).

cúusULA sExTA . DA ADMINISTRAÇÃO . A administração da EIRELI caberá ao titular

PAULO SERGIO GUEDES, dispensado de cauçáo, a quem caberá dentre outras atribuiçôes, a
v rep.esentação ativa e passiva iudicial e extraiudicial, desa EIRÉLI, sendo a responsabilidade da

titular limitada ao capital integralizado.

§ l'- O ütular podeÉ fixar uma reürada mensal, e tÍtulo de "próJabore" e/ou "lucros"

apurados em balanço, observados as disposiçôes regulamentares pertinenes.

§ 2o - Faculta-se ao adminisrador, nos limites de seus poderes, consdtuir procuradores em

nome da ElRELl, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e op€raiôes
que poderão praücar e a duração do mandato, que no ciu;o de mandato iudicial. podeá t"r.ra )
por pra:.o indeterminado. 

tr/\

O espaÇo abaixo é destinado para carimbo do cartóÍio

20 OFIGIO DISTRIBUIDOR
Registro de Titulos e Documentos
Regrstro Civil de Pessoas Juridicas
Ruà Mal. Deodoro, 320 SEla 504
(d 1) 32?5-3903 C u ritrbai pr

socto VALOR R$

PAULO SERGIO GUEDES R$ 9s.400,00

TOTAL R$ e5.400.00

I

.e
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2' ALTERAÇÀO CONTRATUAL
DATALEGIS. ASSESSORIA PESQUISA E RECURSOS HUMANOS S/C LTDA

TRANSFORMAÇÀo on socIToADE SIMPLES LIMITADA. LTDA EM EHPRESA INDI
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CNPJ/MF N" 0 | .03 I .983/O0O l-96
REGTSTRO N. t4.882

cláusuLA sÉÍlltA - DA DEcLAnAçÃo3 Dectara o dturar da EtRELt, de natureza
simples, para os devidos fins e eÍeitos de direito, que a mêsmo não participa de nenhuma outra
pessoa iurÍdica dessa modalidade.

cLÁusuLA otrAvA - Do rtpo ,uRaDlco . Fica transformada esta sociedade simples
limitada em empresa individual de responsúilidade limitada - EIRELI - de narureza simples, sob o
nome emPresarial de: DATALEGIS - coNsuLToRlA, ENstNo & pEseutsA EtRELt,
com sub-rogação de todos os direiros e obrigaçôes pêrtinenres.

cLÁUsuLA NoNA - Do ATo coNsTtTUTtvo - EtRELt - por tanto, passa a
transcrever, na inretra, o ato constitutivo da transformaçio da rêferlda ElRELl, com o teor a setuir:

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADADO DA EMPRESA INDIVTDUAL DE
RESPONSABILIDADE L!MITADA . EIRELT:

DATALEG|S - CONSULTORTA, ENSTNO & PESQUISA ETRELI' CNPJ/MF N. 0 t .03 t.983/000 t.9ó
REGTSTRO N" t4.882

PAULo sERGlo GUEDES, brasileiro, natural de curitiba nascido em zglogllgT4, casado sob o
regir:re de comunhão universal de bens, advogado inscrito na oAgi/pR sob o n" 25,íg. expedida
em o7l03l2@9, portador da carretra de identidade RG n'. 4.g43.244-l ssp.pR expedida em
lTlalnffJ€. inscriro no cPFiMF sob n" 875.291.909.91, residente e domicitiado na Rua David
Carneiro, n" 328, apararnento 1102. Sâo Francisco, CEp 80.530-070; e,

Titular da ElRELl, que gira sob a denominaçâo comercial de DATALEGTS -
CONSULTORTA, ENSINO & PESQUISA ElRELl, com sede em Curitiba, Estado do
Paraná na Avenida candido De Abreu, 52ó - conj 809, Andar 0g, cond centro cmr candido
De Abreu Ed. Bloco centro cmr car,dido De Abreu Bl A Ed, Centro cívico, cEp: g0530-
905. devidamente registrada sob n. 14.882 no l'oficio de Títulosr e Documenros e Registrc
de Pessoas Jurídicas da cornarca de curiJba-pR e inscriro sob cNpJ n.. 01.03 I .9g3/0001-96.
resolve consolidar seu Ato constitutivo de acordo com as cláusulas setuintes: 

,í
ü
\

O espaço abaixo á êstiáaoo peÍa cârimbo do eÚtóíio

IÚ OFICiO DISTRIBUIDOR
legrstro de Titulos e Documêntos
legistÍo Crvil de Pessoas Juridicas
Rua Mal Deodoío, 320 Salâ 504
{41} 3225-3903 Cur ibá/PF

l)
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2' ALTERÂçAO CONTRATUAL
DATALEGIS. ASSESSORIA PESQUISA E RÊCURSOS HUMAN

TRANSFORMAÇÀO OI SOCIEOADE SIMPLES UMITADA. LTDA EM
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA . EI RELI

R

GNPyMF N" 0l .03 { .983/000 t-96
REGISTRO N' I4.882

CúUSULA PR|].íEIRA - a presenre EMPRESA lNDtvtDUAL DE
RESPONSABILIDADE L|i{!TADA - EIRELI , de natureza simples, gira sob o nome
empresariaÍ de DATALEGIS - CONSULTORIÀ, ENSINO & PESQUTSA EIRELI e tem
sede e domicílio na Avenida Candido De Abreu, 526 - Coni 809, Andar 08, Cond Centro Cmr
Candido De Abreu Ed, Bloco Centro Cmr Candido De Abreu Bl A Ed, Cenro Cívico, Curitiba-PR,' CEP: 80530-905, podendo a qualquer tempo. a criÉrio de seu ütuler, abrir ou íechar Íiliais em
qualquer pane do rerritório Nacional.

CúUSULA SEGUNDA - O prazo de duraçâo da EIRELI é por tempo indeterminado e o início
-., das oPeraçôes sociais. para todos os efeitos, é a data do registro do instrumenlo .constitutivo.

Parágrafo único - E garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por
íorça maior ou impedimento temporário ou permanente da ritular, podendo a empresa ser
alterada para arcnder uma nova situaçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA . A EIRELI teÍn como objêlo soclâl: Trelnemênb em desenvolvimenro
profissionãl e gerenciaí (8599-6/04), Pesquisas de mercado e dê optnião çúbllca (7320-3/00),
Atividades de consultoria em gestâo empresarial, exceto consultoria récnica especííica (7O2O4lOOl,
Supone técnico, manutenção e outros seryiços em tecnologia da iníormação (6209- l/00). Ouras
atividades profissionais, cientificas (71$-1199), Comércio aacadisa de livros e iornais (4u7-8102),
Consultoria em tecnologia (ó2fi-0/00) e Edição de livros (581 I -5/00).

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é RÍ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos
reais) totalmeme subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, pelo titular:

CLÁUSULA QUTNTA - A responsabilidade do ütular é limiEda ao capital integralizado da
empresa que será regida pel

Sociedade Anônima.
o redme iurídico da empresa Limiclda e supletivamenre pela lei da

TITUT.AR VALOR R$

PAULO SERGIO GUEDES R$ 95.400,00

TOTAL R$ 95.400,00

O espaço abaixo é destinado para carimbo do cârtório

2" OF|CIO DISTRIBUIDOF
RêgistÍo de Titúlos e Docuínenlos
ReoislÍo Civil dê Pessoaa Juridrcas
Ruá tvlal. Doodoro, 320 SDta 504
(41) 32ââ-3S05 Curilibà/PF
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LTRANSFORMAÇÃO OA SOCTEOADE STMPLES L|MTTADA - LTDA EM EMPRESA lNDl\4DUA
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CNPJ/MF N" 01.03 r .983i000 t-96
REGTSTRO N' t4.882

CIáUSULA SÉTIMA - O término de cada exercício social será encenado em 3 I de dezembro

do ano civll, êom a apureçío do balanço patrlmonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendoa

titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA OITAVA. Falecendo ou interditada o titular da ElRELl, I empresa contjnuaÉ suas

àüüdades coÀ os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaSo patrimonial da

empresil, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levanado.

Parágr:aío único - O mesmo procedimento seá adotado em outros Gusos em que a EIRELI

se reiolva em relação a seu titular,

.wfl
} ALTERAÇÃO CONTRATUAL

DATALEGIS - ASSESSORIA PESQUISA E RECURSOS HUMANOS S/C LTDA

CLÁUSUI-A SEXTA - A adminisreçâo da ÊlRELl cabeÉ ao titular

PAULO SERGTO GUEOES, dispensadd de caução, a guem caberá dentrc outras atribuições, a

representaçio aü\râ ê passhrÀ, iudiciãl e extraiudicial, desa ElRELl. sendo a responsúilidade do

fituiar limitada ao capital integralizado.

§ l'- O tiular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-lúore" e/ou "lucros"

apuradas em balanço, observadas es disposiçô€s regulamentares Pertinêntes.

RF

CLÁUSULA NONA - O titular declara sob as penas da lei, que nâo esú impedido, por lei

especial, e nem condenada ou que se encontra sob os eíeitos de condenação, que a proíba de

exêrcêr â administração desa ElRELI, bem como não esú impedido, ou em vinude de condenação

criminal, ou por se encontràr sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricafo, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naciond, contra normas de

defesa de concorrência, contrâ as relaçôes de consumo, fé pública ou a propriedade. .,.-r
(Anigor.or l, § 1". CC/2002) íf-v;

I

O sspaço âbaixo é d€stinado para carimbo do caíório

§ 2o - Faculta-1e ao administrador, nos,limitês de seus poderes. constiúir procuradores em

nome da ElRELl, devendo ser especificado no insrumênto de mandato, os atos e operaçQes

que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato iudicial. poderá ser

por pnrzo indeterminado.

2O OFiCIO DlSTRIBUIDOR
ileoislÍo de Titulos e Documehto§
Êeãrgro Crvrl de PogSoas JuÍídicas

' n,iá Met Dêodoro. 3?0 Sala 504
1á1) 3225-3905 CuÍillbsrPF'
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} ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DATALEGIS - ASSESSORIA PESQIJISA E RECURSOS HUHANOS S/C LTDA

TRANSFORHAÇÀO OI SOCIEOADE SIMPLES UMITADA. LTDA EM EMPRESA IND
DE RESPONSABLIDADE LIMITADA . EIRELI

CNPJ/MF N" 0r.03 1.983/0@l-96
REGISTRO N" 14.882

RP

CúUSULA DÉCllíA - O endereço do titular, consranres do àto constitutivo ou de sua última

altera$o serâo válidOs para o enCaminhamento de convocaçôes, Canas, avisos e etc., relativos a

atos socierários dq seu interesse. A responsabilidade de informação de alteraçôes destes endereços

e e><clusiva da titular, que deverá fazêJo por escrito.

CIÁUSULA DÉCIHA pRllrlEtRA - Declara o ütular ê ElRELl, para os devidos'fins e efeitos de

direito, que o mesmo não panicipa de nenhuma outra êmPresa, ou Pes§oa iurídica dessa

modalidade.

CúUSS LA DÉCIMA SEGUNDA - A Empresa DATALEGTS. CONSULTORIA ENSINO

& PESQUISA ElRELl, declara, sob as penas da Lei, que encontm - se enquadra na condição de

MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar n" 123, de l4l1212006'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O üu.rhr elege o Foro da Comarca de Curiüba Btado do

Paraná com exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado quê seia Pâre o exercício e o

cumprimento dos direitos e obr@çôes rêsulantes deste contrato'

E por estar asrim iusto e decidido, hvra daa e assinâ o Pre§ent€ instrumento de Ato

Constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidade Umitada EIRELI de natureza simples,

elaborado em 3 (três) vias, para que ralha na melhor fornra do direko, sendo destinada ao reglstro

ê arquiramento no l" Serviço de Re3istro de Títulos e Documentos da Comarca de Curiüba-PR

obritando-se fielmehte pôr si e seus herdeiros a cumprFb em tÓdos os seus termos'

Curitiba, I 8 de Outubro de 201 8.

"we
PAU O GUEDES

o r!,.,'' i', r,t rr r' 
',!slnl Ír t\t!r\I( rItÍi {!i

rslr.d.r Md, 19. !'.1,
troa.c.rh c6tl..Ó{}lo
C.rt!. . Pl, . r.L/tú (arj tO lff

do carlóíio

20 OF|CIO DISTRIBUIDOR
tleclgtro de Títulos e Documenlos
ReóistÍo crvil de Pessoas JuÍidrcâs
Ruá Mal Doodoío, 320 Sala 50á
í41) 3225-3903 cuíitirjarPtr

RE6|SÍRA0O E T,ICROÉ|MAOÔ SOB { l.t52.r'10
AVERâÀDO À ITARGEM OO I. OE CRDEM I..t? LÚTO.A.
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IIIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla€eral da Fazenda Nacional

GERIDÃO POSÍTÍVA COM EFEITOS OE NEGATÍVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DATALEGIS - CONSULTORTA, ENSINO & PESQUISA EIRELI
CNPJ: 01.031.98310001-96

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e insorevâr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêín a ser apuradas, é certillcado que:

2..não constam inscÍigões em DÍvida Ativa da União (DAU) na ProcuÍadoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos êÍêitos da certidão
negativâ.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubio de 1966 -

' Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadê tscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso dê ente Íederativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraÉo diretâ â êle vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo e§tá condicionada à vermcaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <hth://rÍb.gov.bÊ ou <http:/Âarww.ffi .gov.br>.

Çêrtidão emitida gratuitrâmente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211O12014.
Emiüda às 't5:19:27 do dia Oglggno2l <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/0U2022.
Código de conlrole da certidão: 8C8D.01D8.44D5.F965
Quahuer rasura ou emenda invalidará este dodmento.
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Estado do Paraná
Secretaria'de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026í950í9-08

Certidão Íomecida pera o CNPJ/MF: 0í.03í.983/0001-96
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte adma identificado,
nesta datd.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2310612022 - Fornecimênto Gretuito

A autenticidade desta certidáo tleverá ser confirmada via lníemet
www.fazenda.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA ]úUNICIPAL DE PIÂNEJAÍIIENTO, FINANçAS E ORçAMENTO

OEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERNOÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVDA ATIVA MUNICIPAL

9.402 547

01 03t983/0001-96

DATALEGIS . CONSULTORIA. ENSINO 8 PESOUISA EIRELI

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrevêr ê cobÍar débrtos índâ não ÍóglstÍados ou que venham
a ssÍ apurados, cêítificamos nâo exislir pendêncres em nomê do contÍibuints acima idenlifice&. reldives a créditoi

, tributáÍios adminiíados pela Secretada Í\funicipal dê Finanças o cíéditos tnbutáÍios e .não lribúários inscritos em
dívrda ahva pnto à Procuradona Gôral do Í\ÁJnrcípro (PGM)

Este ceítidão compreende os Tributos Mobiliádos (lmposto sobíe sêrviço - ISS), Tíiburos lmobihários (mposlo Predial
e Jeritorial Urbano - IPTU). lmposto sobre a Íransmrssâo de Bens lmóveis lnteÍvivos- ffBl e Contíbuição de
MêlhoÍia), Taxas,de Seruiços e pelo Poder de Polícia e oúros débite municipais inscdlos em dívida ativa.

CeÍlidâo no

CNPJ

lilome

A aúêÍtacadade desta cedidâo deverá
https //cndridadao cuntiba pr gov.br/CertidaoAr'alidarCeÍüdeo

A certidão expedida ê|fi nomê de pessoarurídrca abrange todos os estabelecimênlos (matÍiz e filiaisi cadastíados no
lr,lunrcÍpro de Cunhba

ser conÍiÍmada no endereço

Certidâo emitida com base no Decreto 6192021 de 2N0312021-
Emitide às 14:23 do diai6tl2lÍ,Z1
Código de aulenticidade da certHão: EF1CA29A67754FlB9BFB9AFB72M4077E6
Qualquer rasura ou emenda invalidaá êste documênlo

Válida âté 06,03/2022 - Fornecimento Gratuilo

Você também pode vahdar a aulentacidade
da ceÍtidâo ulilizando um lertor de QRCode
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22102122, 10:01 Consultâ Regularidade do Emp.êgãdor Nrc

o r"5

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRtr'

Inscrição: 01.031.983/ooo1-s6
RAZáO SOCiAIPATALEGIS CONSULTORIÂ ENSINO E PESQUISA

Endereço: RUA SATILAS DO A CAMARGO 417 / BACACHERI / CURITIBA / PR /
82620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:09/02 /2022 a lO/03/2022

Certifi cação I{úmeror 2022020900301249O7662L

Informação obtida em 22102/2022 10:00:33

A utilização deste Certificado parit os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
urww.câixa.goY.br

https/consulta-cÍí.caixa.gov.br/consultac.í/pages/consultáEniprêgadorjsf 1t1



Pá gÍ j-ia 1 d.:

CERTIDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRjÀEALHISTÀS

Nome: DÀTALEGIS - CONSULTORTA, ENSINO & PESOUISÀ E]RELI (MÀTRIZ E

FILIAIS)
qNPJ: 01.031. 983/0001-96
Certidão no 2872534 / 2022
rExpedição: 2.4 / 07 / 2022, às 11:37:18
Validade: 22/07/2022 - 180 (cento e oitenta) diaê, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DÀIÀI.EGI§.- CONSULIORIÀ, ENSINO & PESOUISÀ EIRELI
(MàIRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sôb o no 01.031 .983/0001-96,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da 'Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de.2071 , e
na ResoluÇão Administrativa n" l-.4"70/20l-), do Tribunal Supêrior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiLidade dos
Tribunaj-s do Trabalho e estào atuafizados aLé 2 (dois) d.ias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridicâ, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais,
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFOR!{AçÁO IITiPORTàNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoas naturai.s e juridicas
j-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaLhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento's p r ev i de n c i á r í o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

Dúvid^s ê s:rqesr,ôês: cnd:0ts.-j rs.br

.\



NI

REPÚBLÍCA FZDEPATTUA DO BPIASTL
COT{ARCA DE CURITTBA ESTADO DO
r.oftcp o(IrRlurooi. p iÍ. E corIlDoR JuorcraL oo foRo
CE»TRAL OA COI RC  OA RÊOÀO EIROFOi.ÍIATA OE CURIÍBA
AV CÂNDIDO DE ABREU 535 IO ANDAR - FONE I1I1) 3027.5253
EDIFICIo DÔ FôR[,I.,I cIvEL . cENTRGcIvEô
CEP: 8053G906

Iw.tdLtrlboldorclrttlb..co .b.

PEDIOO DE CERTIDÕES
JOSÉ AORGES DÁ CRUZ FILHO

TMJLAR

r$
EI'PREGAOOS J U RAI' ENÍAO

SANORA LUCA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFÀNOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
IIIARIANY BEAÍRIZ DA SILVA SCÂPINÊLI

CHRISTIANNE SOARES IúOREIRA
KÂRINÂ BAVÂRO ALVES
FÊRNANOA GALTASSINI

VANESSA MÂNENTE
EOIFICIO OO FÔRUM CIVEL
AV. CÂNDIDO DE ABREU. 535 - TÊRREO - CEP 80530.908

RECUPERACÃO JUDICI,AL' FALÊICÁ' CONCOROÂTA' CRI E' CIVEL
VARAS CSIMINAI$VARAS DA FAZÊNOÂ.VAMS DA FAMILIA.PRECATORIA DA VARÂ DE EXECUÇÔES PENAIS
EXECUÇÔES FISCAIS DO ESTADO E DO MUflICIPO . REGISIROS PÚBLrcGS TRBUúL DO JURI

. TABELIOMTOS - JUIZÂOO ESPECIÂL CIVEL E CRIMINAL

ío
fILHO:31.628532
904
Date:
202t.1.t.23
16:03:37 BRST

CERTIDAO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de partê interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuiçõês fisicas e eletrônicas de

AçôEs DE FALÊNctAs, coNcoRDATAs, REcUpERAçÃo JUDTCTAL E

EXTRÀrUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquêr ação

contra:

cNPJ.01.031.983/0001 -96

no período de í8 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

2gt't2i62l a 19t11t2021 .

O REFERIDO É VCNOIOE E DOU FÉ.

Curitiba, 23 de novembro de 2021 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

Digitalli s
by JOSE B
DA CRUZ

iqned
ORGES

Emillda por: FERNANDA
Lel n'19.803 de 2llDer,l8
Tâbola XVI dos Dlslllbuldorss no Vl lotra a (Ra 33.66)
* §e lmpressa, vertícar sua autentlcidada no htlpjrwww.ídlstrlbuldorcurltlba.com.brrautenlca usando o codigo ô{76D6Ol *


